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RELATÓRIO

 

Trata-se de agravo interno interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO - CREA SP, contra a decisão monocrática prolatada nos seguintes termos:

 

"Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São
Paulo CREA/SP em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por Lumobras Lubrificantes
Especiais Ltda. objetivando a declaração de desobrigação de filiar-se ao CREA.

Alega a autora que não exerce atividades relacionadas à engenharia, sendo ilegal, portanto, a exigência de ser inscrita
nos quadros daquela autarquia.

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, desobrigando a
autora a se inscrever nos quadros do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA/SP. Condenou
o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado
atribuído à causa.



Apela o Conselho Regional pleiteando a reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que os fundamentos fáticos e
técnicos demonstram a pertinência do registro da apelada no CREA/SP e o equívoco da manutenção do registro no
CRQ. Alega que a manifestação técnica da Câmara Especializada de Engenharia Química do CREA/SP concluiu que a
natureza da produção industrial da apelada é afeta à engenharia química. Aduz que alguns trechos do laudo pericial
demonstram a pertinência do registro da apelada no CREA/SP, em razão da natureza de sua atividade básica. Ressalta
que a apelada tem o dever de registrar-se no CREA/SP e de possuir um engenheiro químico como responsável técnico
por sua produção industrial, como efetiva garantia de segurança e qualidade. Pleiteia o provimento do recurso,
reformando-se a r. sentença, para reconhecer o dever de registro da apelada no CREA/SP, determinando-se o
cancelamento do registro no CRQ, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Com contrarrazões às fls. 424/430, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação
em tela, portanto, pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de
Justiça.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.

Cinge-se a controvérsia quanto a obrigatoriedade ou não da autora filiar-se ao CREA.

In casu, para o deslinde da questão, mostra-se de rigor estabelecer qual a natureza da atividade básica preponderante
exercida pela ora apelada.

Com efeito, o art. 1º da Lei nº 6.839/80, dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício
de profissões, in verbis:

"Art.1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros."

 

Conclui-se, portanto, que é a atividade básica da pessoa jurídica o critério norteador quanto à necessidade de se fazer o
registro no Conselho competente.

A jurisprudência firmou o entendimento de que a obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado
pela atividade preponderante da empresa.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA).
EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRA NO RAMO DA ARQUITETURA, ENGENHARIA
E AGRONOMIA. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA
7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte entende que o critério legal para obrigatoriedade de registro em conselho profissional é
determinado pela atividade básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados.

2. Na espécie, o Tribunal a quo afirmou que a atividade básica da empresa recorrida não se enquadra no ramo de
engenharia, arquitetura e agronomia, razão pela qual não pode ser submetida à fiscalização do respectivo Conselho.
Assim, para concluir em sentido contrário, seria necessário o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o
que é vedado em recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 607.817/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.05.2015, DJe
13.05.2015)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA. COMERCIALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CREA. ATIVIDADE EXERCIDA PELA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.



1. É cediço no STJ que o critério legal para a obrigatoriedade de registro, nos conselhos profissionais, e para a
contratação de profissional específico é determinado pela atividade básica ou natureza dos serviços prestados pela
agravada.

2. O Tribunal a quo, com fundamento no conjunto fático-probatório dos autos, entendeu que a empresa não desenvolve
nenhuma atividade ligada à engenharia a ser realizada por profissional habilitado na área, o que revela a inviabilidade
da revisão do julgado ante o óbice intransponível da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 371.364/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 15.10.2013, DJe 06.12.2013)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM
CONSELHO PROFISSIONAL. CREA. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.
BENEFICIAMENTO DE MADEIRA. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. INOVAÇÃO RECURSAL. INVIABILIDADE. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.

1. Conforme jurisprudência deste Tribunal Superior, "o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os
conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional de qualificação específica, é determinado pela
atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa." (AgRg no REsp 1242318/SC, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 19/12/2011) 2. O Tribunal Regional, com base nos elementos probatórios da
demanda, concluiu que as atividades descritas no contrato social da empresa não se enquadram nas atribuições
relacionadas aos profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração das conclusões adotadas pela Corte
de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, reexame de matéria fática,
providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Não se mostra possível discutir em agravo regimental matéria que não foi decidida pelo Tribunal de origem,
tampouco objeto das razões do recurso especial, por se tratar de inovação recursal, sobre a qual ocorreu preclusão
consumativa.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 360.288/SC, Relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 24.09.2013, DJe 27.09.2013)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE
CLASSE. ATIVIDADE BÁSICA NÃO AFETA A ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. PRETENSÃO
DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

1. Não basta que a empresa exerça, durante a produção, alguma atividade atrelada à profissão tutelada pelo conselho.
Também é irrelevante que a empresa tenha em seu quadro de profissionais um empregado sujeito à inscrição. O
registro no conselho profissional é compulsório quando a atividade-fim da empresa é executar atividades que se
submetam à fiscalização do conselho.

2. No caso do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, haverá obrigatoriedade da inscrição quando
a empresa realizar atividades relacionadas com a profissão de engenheiros, arquitetos e agrônomos. É a finalidade da
empresa que determina se é ou não obrigatório o registro no conselho profissional. Se a atividade relacionada com
engenharia tiver caráter meramente acessório, não é necessária a inscrição no conselho respectivo.

3. Nesse contexto, uma vez reconhecido pelo Tribunal de origem que a recorrida "não executa obras e serviços próprios
da profissão de engenheiro, agrônomo ou arquiteto, ou que tenha alguma seção ligada ao exercício profissional de
engenharia, arquitetura ou agronomia para fins de inscrição no respectivo Conselho", a pretensão recursal em sentido
contrário, a determinar o registro da recorrida no Conselho Profissional, circunscreve-se ao universo fático-probatório
dos autos, o que resulta na necessária reapreciação da prova, vedada nesta instância excepcional.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 31.061/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 04.10.2011, DJe
13.10.2011)

In casu, verifica-se que o objeto social da empresa é a "importação, comércio e indústria de lubrificantes da marca
'Molykote'; outros lubrificantes, graxa, cera para polimento de veículos; acessórios para automotores, e outros produtos
afins e a comercialização de produtos da linha de cosméticos de uso profissional" (fls. 14/19).



Conforme o laudo pericial trazidos aos autos às fls. 337/358, a atividade preponderante da autora é a importação e
comercialização de lubrificantes e aditivos. Tais atividades não se enquadram nas Resoluções do CREA, levando a crer
a desnecessidade de filiação a esta autarquia.

Nesse sentido se observa o entendimento da C. Corte Superior de Justiça, in verbis:

"ADMINISTRATIVO. CREA/PR - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO PARANÁ. EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. MATÉRIA FÁTICA. INSCRIÇÃO.
ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA. ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS E INDÚSTRIAS DE GRAXAS E
LUBRIFICANTES ATIVIDADES. NÃO AFETA AO CREA. DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. REVISÃO DE ENTENDIMENTO COM
BASE EM PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.

1. No caso dos autos, a Corte de origem entendeu pela desnecessidade de dilação probatória, porquanto demonstrado o
direito líquido e certo da agravada. Nos termos da jurisprudência do STJ, a análise da existência de direito líquido e
certo, bem como a impropriedade da via mandamental por ausência de prova pré-constituída, a autorizar o
conhecimento do mandado de segurança, implica reexame do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na
Súmula 7/STJ.

2. O Tribunal a quo decidiu de acordo com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a obrigatoriedade de
inscrição no Conselho profissional é a atividade básica da empresa ou a natureza dos serviços prestados. Incidência da
Súmula 83/STJ.

3. Nesse contexto, entendeu aquela Corte que a atividade básica da agravada é comércio atacadista de combustíveis e
indústrias de graxas e lubrificantes, e que não é afeta ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná.

3. Insuscetível de revisão o entendimento da Corte de origem no sentido de que a atividade básica da empresa não é
afeta à medicina veterinária, pois demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso em recurso
especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido"

(AgRg no AREsp 356.626/PR, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 03.02.2014)

Restou, ainda, claramente afirmado pelo perito oficial que a Lumobrás não necessita de um profissional de engenharia
química para gerenciar o processo industrial.

Ademais, a autora logrou demostrar estar filiada ao Conselho Regional de Química, submetendo-se à sua fiscalização
(fls. 94).

Destarte, nos termos da Lei nº 6839/80, é vedada a duplicidade de registros.

Nesse sentido:

"APELAÇÃO CÍVEL. EMPRESA JÁ CADASTRADA NO CRQ/SP. ATIVIDADE BÁSICA RELACIONADA COM
A INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE. INSCRIÇÃO PERANTE O
CREA/SP. NÃO CABIMENTO.

Remessa oficial tida por ocorrida, nos termos do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Agravo retido não
conhecido. O réu não requereu, nas razões de apelação, a sua apreciação por este E. Tribunal, deixando de atender ao
requisito de admissibilidade estabelecido no art. 523, § 1º, do CPC.

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei n.
6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros".

Da análise do contrato social da empresa, verifica-se a sua finalidade é a exploração dos ramos de indústria e comércio
de produtos de higiene, descartáveis, embalagens e produtos de limpeza em geral. Forçoso reconhecer que atividades
desempenhadas requerem conhecimentos técnicos privativos de profissionais da área de química, nos exatos termos
dos arts. 27, da Lei n. 2.800/1956 e 335, da CLT.

É descabido pretender a obrigatoriedade do recolhimento de anuidades ou taxas a mais de um conselho, assim como a
filiação a dois conselhos profissionais fiscalizadores de suas atividades, em razão de uma só profissão ou atividade.

A norma legal não obriga a dupla inscrição e como dito, a atuação básica desenvolvida pela empresa é que determina a
que conselho profissional deve se vincular. Precedentes.



Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas."

(AC 00232271820094036100, Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 24.10.2011)

 

Assim, considerando que a autora, ora apelada, não exerce atividade relacionada à área de fiscalização do CREA, é de
rigor a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à
apelação, mantendo a r. sentença.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intime-se. "

 

 

Com contrarrazões ao recurso.

 

É o relatório do essencial.
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 VOTO
 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

 

Ressalto que a vedação insculpida no art. 1.021, §3º do CPC/15 contrapõe-se ao dever processual estabelecido no §1º do mesmo
dispositivo, que determina:

 

 Art. 1.021. (...) § 1o Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os fundamentos da decisão agravada.  

 

Assim, se a parte agravante apenas reitera os argumentos ofertados na peça anterior, sem atacar com objetividade e clareza os pontos
trazidos na decisão que ora se objurga, com fundamentos novos e capazes de infirmar a conclusão ali manifestada, decerto não há que



se falar em dever do julgador de trazer novéis razões para rebater alegações genéricas ou repetidas, que já foram amplamente
discutidas.

 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao agravo interno.

 

É como voto.

 

EMENTA

 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. ART. 1.021, § 3º DO NCPC. REITERAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

- A vedação insculpida no art. 1.021, §3º do CPC/15 contrapõe-se ao dever processual estabelecido no §1º do mesmo
dispositivo.

- Se a parte agravante apenas reitera os argumentos ofertados na peça anterior, sem atacar com objetividade e clareza
os pontos trazidos na decisão que ora se objurga, com fundamentos novos e capazes de infirmar a conclusão ali
manifestada, decerto não há que se falar em dever do julgador de trazer novéis razões para rebater alegações genéricas
ou repetidas, que já foram amplamente discutidas.

- Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.


